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3ESUIN0 RUY. Prefeito Municipal de ^ãTtOT-^ st ado - 

de Sço Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas — 

por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele — 

sanciona e promulga a seguinte lei:

Artiao 10 - Fica criada a Feira Industrial, Comer

cial e Agrícola de Salto, a ser realizada anualmente por oca - 

sião das comemorações do aniversário da cidade, e que tem por - 

finalidade a exposição e vendas de produtos industriais, comer

ciais e agrícolas e promoções de caráter cultural e recreativo.

Artigo 20 - Fica autorizado o senhor Prefeito Munj. 

cipal a nomear de sua livre escolha, mediante decreto, uma Co

missão Central, composta de Diretoria e Membros, para promover 

a implantação e organização da Ficas, elaborando os seus respec 

tivos regulamentos e praticando todos os atos necessários ao - 

seu regular funcionamento.

§ Único;- A Comissão Central a seu inteiro crité

rio poderá constituir tantas sub-comissões quantas entender ne

cessárias para assessorá-la no desempenho de suas funções.

Artigo 3Q - Fica o Poder Executivo autorizado a 

ceder áreas de terras e edificações que entender convenientes, 

á Comissão Central, para realização da FICAS.

Artigo 4a - Fica o Poder Executivo autorizado a - 

firmar Convênio através do seu Departamento de Cultura, Espor

tes e Turismo, com a Associação Comercial, Industrial e Agríco

la de Salto - ACIAS, esta na qualidade de participante e cola

boradora, para sem qualquer onus, prestar auxílio na implanta

ção e organização, promoção, instalação e realização da 1& FICAS
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Artigo 50 - Fica aberto na Contadoria Municipal um

credito especial no valor de B 300.000,00 (trezentos mil cru

zeiros) para atender as despesas de implantação e organização 

da 1® FICAS, a ser realizada de 10 a 25/06/78.

§ único:- 0 recurso para atender o encargo de que 

trata este artigo será o produto do excesso de arrecadação pre 

visto paffa o corrente exercício, nos termos da lei 4.320/67.

Artigo 65 - A Comissão Central sa incumbirá de rea

lizar todas as despesas decorrentes do evento, as quais serão 

pagas pela Tesouraria Municipal, mediante apresentação de do

cumento comprobatório do gasto.

Artiao 7® - A Comissão Central, mediante Fiscali

zação do Poder Executiuo através de seu Departamento de Cultu. 

ra, Esportes e Turismo, estabelecerá preços, promoverá a loca

ção de espaços, a cobrança de ingressos e outras arrecadações 

eventuais, obrigando-se à prestação da contas em prazo não sjj 

perior a 90 (noventa) dias da data do encerramento da promoção 

§ Primeiro - Na hipótese da arrecadação líquida sex 

superior a parcela do credito especial estabelecido no artigo 

5® desta lei, efetivamente utilizado pela Comissão Central, - 

esta imediatamente após a prestação de contas, restituirá aos 

cofres públicos a totalidade da parcela efetivamente utiliza

da.
§ Segundo — Na hipótese da arrecadação líquida ser 

inferior a parcela do credito especial efetivamente utilizada 

pela Comissão Central, esta restituirá aos cofres públicos, no 

mesmo prazo, a totalidade da sobra líquida.

Artigo 8® - Ocorrendo a hipótese prevista no § 1® 

do artigo 7®, o excedente ficará a cargo da Comissão Central, 

que promoverá a sua aplicação em instituições financeiras atra 

vásao8 estabelecimentos de cráditos locais, reservando o capi-
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respectivos juros e demais acréscimos, para a promoção da 
• * >

FICAS do ano seguinte»

Artiao 9S - Entre outras atribuições inerentes ãs - 

suas funções, a Comissão Central deverá:

a) colaborar com as autoridades sanitárias na fisca

lização das condições de higiene dos expositores e demais par

ticipantes;

b) prestar auxílio ao setor de segurança para manutep 

ção da ordem e proteção aos expositores e participantes;

c) promover a realização de rodeios, gincanas, festJL, 

vais de musica, ”shous” a demais recreações e atrações, para o 

público pagante, no recinto da FICAS, durante sua realização,

..artiao 10 - A Prefeitura Municipal de Salto, presta

rá ampla e efetiva assistência à Comissão Central da FICAS, no 

intuito de facilitar o seu trabalho e objetivando o pleno êxi

to do evento.

Artigo 11 - Esta lei entrará em vigor na data de - 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em 30 de m^rço de 1 978

efeito Municipal

Registrada no Gabir ete do Prefeito, afixada na se< 

de da Prefeitura Municipal e publicada na Imprensa local.

Prefeitura Municipal de Salto,,




